
PREFEITURA MUNICIPAL DE AAILANDIA 
ESTADO DO MARANHAO 

AV. SANTA LUZIA, KM 04,SIN - PARQUE NAS NAcOEs 

GABINETE DA PREFEITA 

PROJETO DE LEI No 04 3  DE 25 DE ABRIL DE 2013. 

DispOe sabre a doacao de urn terreno para a 
Estado do Maranhão, e dá outras providências. 

A Prefeita Municipal de Acailândia, Estado do Maranhäo, no uso das suas 
atribuiçoes legais e constitucionais, faco saber que a Câmara Municipal de Acailändia, 
Estado do Maranhäo, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei. 

Artigo 10 - Fica a Poder Executivo Municipal autorizado a fazer a daacao para a 
Estado do Maranhão, pessoa jurIdica de direito püblico, de urn terreno, constituido do 
(Lote Unico) - da Quadra no 74 (setenta e quatro), do Lotearnento denominado 
"RESIDENCIAL TROPICAL", assim discriminado: medindo de Frente 114,00m (cento e 
quatorze metros) para a Av. Mm. Jose R. Tavares, Fundo 112,00m (cento e doze metros) 
corn a Rua Sergipe, Lateral Direita 113,00m (cento e treze metros) corn a Rua Säo Luis, 
Lateral Esquerda 135,00m (centa e trinta e cinca metros) corn a Av. Alexandre Costa, cam 
a area total de 13.888,00m2 (treze mil oitocentas e oitenta e oito metros quadrados). 
Registrada no Cartório do 1 0  Oficio da Comarca de Acailândia, Estado do Maranhão, sob 
Matricula no 5.406, FIs. 62, sob a Livro no 2-AG, de 23/04/1998. 

Parágrafo Cinico. 0 irnôvel mencionado no caput deste artigo está descrito e 
caracterizado no mapa e na matricula imobiliária inclusos, que integram a presente Lei, na 
forma dos Anexos I a III. 

Art. 2°- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicacao, revogadas as 
disposiçoes em cantrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Açailândia, Estado do Maranhão, aos vinte 
e cinco (25) dia do mês de abril (04) do anode dais mil e treze (2013). 

(7/i6T) 
GLEIDL1MA SANTOS 

Prefeita Municipal 


